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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 003/85

EXMO. SR.•PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EREXIIJ

o Vereador que este subscreve. regimentalmente amaparado. requer.
, ..• ,

apos a aprovaçao do plenario. que seja encaminhado ao Sr. Chefe do

Poder Executivo Municipal o seguinte pedido de informações:

ue
* ' ,cola nao faz o deposito obrigatorio do

criado por lei. ou melhor dito. desde
a lecionar no stabe1ecimento?

lo Qual o critério adotado pela Direção da Escola Municipal de Belas
. ,Artes OSVALDO ENGEL para pagar 08 vencimentos dos Professores nos
.:;meses dê fé'r'tas?

2. Por que a Direção da E
PGTS desde que ele foi
o Professor é admitido

JUSTIPICA TI VA
,

Pique bem claro. não ha queixa por parte dos Pro/essores da Esco-

la em questão. de serem a1 pagos. t evidente que poderiam ser me-

lhor remunerados pela sua alta qualificação e missão educativa. ain-

da mais quando a educação é encarada como INVESTIMENTO e não como
despesa ••

, ,
Mas ha uma certa angustia e dec~pção quando os Professores vão

para suas merecidas férias e seus vencimentos são violentamente re-

duzidos. Não sabem por que ou como isso pode acontecer.
, ,

Alias. o vencimento dos Professores durante as fertas deveria ser.
no m{nimo~ igual ao que estava percebendo durante os meses do ano,
letivo. mas nunca diminuir drasticamente como esta correndo atual-

mente. Além do mais. o Professor contratado para lecionar nessa E

cola está muito inseguro. porque pode ser despedido qualquer mo-

de 1985

....... 198.5

Protocolo
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,
menta e não leva o PGTS porque não e depositado pela Prefeitura.

,
como manda a Lei. Essa e a questão •.
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